
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que seja providenciada a substituição da 

cobertura da área de eventos do Parque Central 

– Deputado José Cicote. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do órgão competente, seja providenciada a substituição da cobertura (lona) da área de 

eventos do Parque Central – Deputado José Cicote, atualmente danificada. 

 

Conforme relato de munícipes e registro fotográfico encaminhado a este 

gabinete, a estrutura de cobertura do espaço encontra-se visivelmente deteriorada e 

parcialmente destruída desde as fortes chuvas ocorridas em meados de 2024, 

comprometendo a funcionalidade e a segurança do local. 

 

O referido espaço é tradicionalmente utilizado para a realização da Feira de 

Adoção de Animais, promovida no último domingo de cada mês, reunindo protetores 

independentes e voluntários que desenvolvem relevante trabalho em prol da causa animal 

no município. A ausência da cobertura adequada tem exposto cães e gatos resgatados à 

incidência direta de sol e chuva, gerando riscos à saúde e ao bem-estar dos animais, além 

de dificultar a atuação dos voluntários e, em determinados casos, inviabilizar a realização 

do evento. 

 

Além do impacto social e sanitário, o estado atual da estrutura também pode 

representar risco à segurança dos frequentadores, bem como contribuir para a degradação 

de um dos principais espaços públicos da cidade. 

 

Dessa forma, solicitamos a adoção de providências para a instalação de nova 

cobertura, garantindo condições adequadas para a realização de eventos, proteção aos 

animais e melhor utilização do equipamento público pela população andreense. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de fevereiro de 2026. 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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